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Negociações 
do ACT 

2022/2023 
 
 

O Sinttel-DF informa aos trabalhadores da Telebras que a após a proposta de Acordo Coletivo de 
Trabalho – ACT 2022/2023 da empresa ser rejeitada pela categoria – que previa reajuste salarial de 
apenas 30% do IPCA e ZERO de reajuste nos benefícios –, a Telebras agendou uma reunião virtual, 
dia 8/11/2022, às 15, para dar prosseguimento às negociações do ACT 2022/2023.  
 
Na correspondência enviada ao Sinttel-DF, a Telebras informou que a reunião da Diretoria Executiva 
da Telebras (1.676ª REDIR), realizada em 20/10/2022, autorizou a “prorrogação da vigência das 
cláusulas do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT 2021/2022, pelo período de 1º de novembro de 
2022 a 30 de novembro de 2022. Isso decorre: (i) da autorização do Conselho de Administração 
da Telebras, em sua 487ª Reunião Ordinária, de 25 de outubro de 2022; (ii) do andamento das 
negociações para a celebração do ACT 2022/2023; e (iii) do vencimento da prorrogação da 
vigência das cláusulas da Sentença Normativa de Dissídio Coletivo 2021/2022, que expira em 31 
de outubro de 2022.” 
 
Esperamos que a Telebras aproveite esse tempo disponível até a data da reunião, para refazer seus 
cálculos e retornar à mesa de negociação com o sindicato propondo avanços na Pauta de 
Reivindicações 2022/2023 dos Trabalhadores. Afinal, a proposta rejeitada provocou uma reação 
extremamente negativa da categoria, o que exige mais habilidade e responsabilidade dos 
representantes da Telebras, para não aumentar o clima de revolta e insatisfação que se instalou no 
ambiente de trabalho. 

Campanha Salarial 2022/2023 dos 
Trabalhadores da Telebras 
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